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LrJ i êot') PÍ l&o VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 038/20-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

I:,r-TERESSADo: Cerejeiras Empreendimentos Ltda.

ENDEREÇo pÀRA coRREsnoxoÊncH: Rua Acre, no 26, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.934.376/0001-95 INscRrÇÂoESrADUÀL:

ForE: (92) 2101-9900/98120-3246 Fax: (92) 98120-3246

Rrcrsrno xo IP AAM 1012.2311 PRocESSo Ns: 0850.2020

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Nakagima, no 461, Colônia Cachoeira Grande,
Parque Dez de Novembro, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um Condomínio multifamiliar de habitação
econômica denominado "Residencial Jardim Cerejeiras", em uma área útil de
í .6151 ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDnoon:Grande Ponru:Pequeno

PR{zo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ÀNoS.

A ten ção:
. Est, lic€nça é composla de l2 restrições e/ou condições coostsotes no verso, cujo trío

cumprimento/atendimeoto süJeitará 8 sua irvalidsçlo e/ou as penalidades previstrs em normes.
. Esta licetrça nâo comprovr trem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domÍrio do

imóvel.
. Esta licença deve permatreccr na locslizsção ds atividade e exposta de forma visível (frent€ e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N'038/20-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prirzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0850.2020.

4. Toda e qualquer módificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naf.fieza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta ativjdade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qpalquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
ambientalmente adequado.

9. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução COMANA N'
307102.

10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM paÍa esta finalidade.

I l. Executar no prÍrzo de vigência da Licença de lnstalação, serviços de revegetação nas

iíreas não pavimentadas e não edificadas.
'12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Instalação, os seguintes documentos:
a) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no periodo de vigência
desta Licença de Instalação.
b) Certificado de destinaçâo final do lodo sanitrírio se houver esgotamento no
periodo de vigência da L.l


